
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §2º do art. 57 da Lei Orgânica Municipal,
decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 85, de 2019, que "Torna obrigatório em
estabelecimentos comerciais do tipo shopping center com mais de 30 lojas, dispor aos
clientes, serviço ambulatório".
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2618/2019 579/2020 17/08/2020 15:57:49 17/08/2020 15:57:49

Tipo Número

VETO 3/2020

Principal/Acessório

Acessório

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
36003100330033003A004300


